
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.630, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 
estabelecer que as contas OAB serão anualmente julgadas pelo Tribunal 
de Contas da União e limitar o valor da contribuição anual exigida dos 
advogados e estagiários inscritos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-722/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 45 e 46 da Lei n° 8906, de 4 de julho de 1994, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 45. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 7° As contas da Ordem dos Advogados do Brasil serão anualmente 

julgadas pelo Tribunal de Contas da União.” (NR) 

“Art. 46. ........................................................................................ 

§ 1° .............................................................................................. 

§ 2° O valor máximo da contribuição anual será o mesmo dos 

conselhos profissionais em geral. 

§ 3º O valor da contribuição, o desconto para advogados recém-

inscritos, os critérios de isenção, as regras de recuperação de créditos, 

as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e 

a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, 

serão estabelecidos pelos Conselhos Seccionais, observados os 

parâmetros fixados pelo Conselho Federal. 

§ 4º É vedada a cobrança de contribuição anual de sociedade 

unipessoal de advocacia.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Ordem dos Advogados do Brasil exerce atribuições de 

inquestionável relevância para todo o povo brasileiro. Além de simplesmente fiscalizar 

as atividades dos advogados, a OAB tem por finalidade “defender a Constituição, a 

ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, 

e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo 

aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (art. 44, inc. I, da Lei n° 8.906, 

de 1994). 

Apesar do relevante serviço público desempenhado pela OAB, 

entendemos que a entidade não se distingue dos demais conselhos profissionais e, 

por isso, estamos propondo duas importantes alterações no Estatuto da Ordem. 

Em primeiro lugar, faz-se necessário deixar expresso na lei que a OAB 

se submete à jurisdição do Tribunal de Contas da União, conforme decidiu 

recentemente aquele órgão de controle externo1. 

 Acompanhamos o entendimento do TCU, na medida em que a OAB 

constitui autarquia, nos termos do artigo 5º, inciso I, do Decreto-Lei 200/1967, as 

                                                      
1 Acórdão n° 2573/2018 - Plenário 
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contribuições por ela cobradas de seus inscritos têm natureza de tributo e o controle 

externo não compromete a autonomia ou a independência funcional.  

Conforme apontado pelo relator do acórdão, Min. Bruno Dantas, são 

esparsas as informações disponibilizadas por cada seccional, mas é possível estimar 

que o valor arrecadado com anuidades gire em torno de R$ 600 milhões por ano! Ora, 

diante dos valores milionários que arrecada e nesse momento em que se exige 

transparência e regras de integridade (compliance) até mesmo das pessoas jurídicas 

privadas que se relacionam com o Estado, não faz o menor sentido blindar a OAB do 

controle externo. 

Nesse contexto, estamos acrescentando um § 7° ao art. 45 do 

Estatuto da Ordem para deixar claro que “as contas da Ordem dos Advogados do 

Brasil serão anualmente julgadas pelo Tribunal de Contas da União”. 

Em segundo lugar, entendemos que deve ser fixado um limite para as 

contribuições anuais cobradas pela entidade, de acordo com o art. 6° da Lei n° 12.514, 

de 20112, aplicável aos conselhos profissionais em geral. 

Finalmente, estamos proibindo a cobrança de anuidade da sociedade 

unipessoal de advocacia, por se tratar de patente duplicidade sob mesmos 

fundamentos (bis in idem).  

Reiterando a importância do serviço público desempenhado pelo 

Ordem dos Advogados do Brasil, mas ciente da importância do controle externo das 

                                                      
2 “Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de: 
I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais); 
II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); e 
III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos: 
a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais); 
b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00 (mil reais); 
c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais); 
d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois 
mil reais); 
e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais); 
f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 
(três mil reais); 
g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os critérios de isenção para 
profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) 
vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos 
respectivos conselhos federais.” 
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suas contas e da limitação da contribuição anual, submetemos esse projeto de lei ao 

aprimoramento e aprovação dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:  

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;  

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 

dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.  

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.  

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

Art. 45. São órgãos da OAB:  

I - o Conselho Federal;  

II - os Conselhos Seccionais;  

III - as Subseções;  

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.  

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB.  
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§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios.  

§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta lei 

e de seu ato constitutivo.  

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos.  

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 

relação a seus bens, rendas e serviços.  

§ 6º Os atos, as notificações e as decisões dos órgãos da OAB, salvo quando 

reservados ou de administração interna, serão publicados no Diário Eletrônico da Ordem dos 

Advogados do Brasil, a ser disponibilizado na internet, podendo ser afixados no fórum local, 

na íntegra ou em resumo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.688, de 3/7/2018, 

publicada no DOU de 4/7/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

TíTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que 

requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.  

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a exploração 

de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de contingência ou de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13688-3-julho-2018-786932-publicacaooriginal-155958-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13688-3-julho-2018-786932-publicacaooriginal-155958-pl.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 

sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria, à União ou a 

entidade da Administração Indireta. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 

29/9/1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 

desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito 

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 

direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade for submetida a regime de monopólio 

estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta 

existentes nas categorias constantes deste artigo.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade 

jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

 

TíTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes princípios 

fundamentais:  

I - Planejamento.  

II - Coordenação.  

III - Descentralização.  

IV - Delegação de Competência.  

V - Controle.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

  

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-900-29-setembro-1969-375217-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-900-29-setembro-1969-375217-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-900-29-setembro-1969-375217-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-900-29-setembro-1969-375217-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7596-10-abril-1987-368125-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7596-10-abril-1987-368125-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7596-10-abril-1987-368125-norma-pl.html
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I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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